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Áreas Gerais da Cine Brasil

Educação

Artes e 
humanidades

Ciências sociais, 
comunicação e 

informação

Negócios, 
administração e 

direito

Ciências naturais, 
matemática e 

estatísticaComputação e 
Tecnologias da 
Informação e 

Comunicação (TIC)

Engenharia, 
produção e 
construção

Agricultura, 
silvicultura, pesca e 

veterinária

Saúde e bem-estar

Serviços

Aperfeiçoamento da 

Avaliação in loco

Criação das Comissões Assessoras de 

Área;

Revisão dos instrumentos de avaliação 

in loco com a criação de objetos por 

Área Geral da Cine Brasil;

Objetos de avaliação específicos para 

a EaD, CST e outras características 

das áreas;

Definição de ciclos de avaliação.



Benefícios esperados

Integração de todos os processos avaliativos previstos na Lei do Sinaes, com 

importante valorização da autoavaliação;

Avaliação censitária e regular;

Produção de evidências educacionais mais regulares acerca dos resultados dos 

processos formativos dos cursos brasileiros;

Alteração dos processos, instrumentos e sistemas eletrônicos de avaliação da 

educação superior;

Avaliação sistêmica mais robusta das condições de formação dos estudantes, 

gerando melhores subsídios para as políticas públicas de regulação, 

supervisão, financiamento e indução da qualidade da educação superior.



Estado da 

Arte

4.500 contribuições para as Dimensões 

1, 2 e 3 na consulta pública de 

jun/jul 25;

CAA Ciências Sociais, Comunicação e 

Informação – elaboração de proposta 

da dimensão 4;

Consulta Pública dimensão 4 da área 

de Ciências Sociais, Comunicação e 

Informação  (out/nov 25);

Sistematização pós consulta pública

(nov 25); e

Eventos testes (dez 25)



Próximos 

passos

Consultores estatísticos – fundamentar a amostra 

(testes nas IES das cinco regiões, por organização 

acadêmica, quantidade de cursos, avaliadores, tempo 

de visita).

Comissão única por área – relatório por área e por 

cada curso para fins regulatórios.

Publicação da versão final dos instrumentos e de 

documento de aplicação.

Definição dos procedimentos internos e orientação 

para as comissões (roteiro, agenda).

Capacitação dos avaliadores e das IES (PI, 

Coordenadores, CPA ...).
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